
INDICAÇÃO Nº 
1649
, DE 2015

                   INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de verba no importe de R$ 2.109.904,43 (dois milhões, cento e nove mil, novecentos e quatro reais e quarenta e três centavos), destinados à quitação de varias dividas tributarias, trabalhistas e de procedimentos médicos, contraídos pela SANTA CASA DE MISERICORDIA DO MUNICIPIO DE PEDREGULHO, localizada neste Estado.

JUSTIFICATIVA




Já não é novidade o problema financeiro porque passam as várias Santa Casas do Estado de São Paulo e porque não do Brasil.




A Santa Casa de Misericordia da Cidade de Pedregulho não é exceção. Há tempos que ela vem passando por necessidades criticas de caráter financeira, eis que ela atende três cidades circunvizinhas, a saber; Jeriquara , Riafaina e Pedregulho.




Saliente-se que a solicitante é uma unidade de apoio para outras Santas Casas, ficando à disposição da Cross, que é regida pela DRS-8, que compõe a administração da regional competente.




Além do mais, atendem a um projeto magnifico, que é a UCP (Unidade de Cuidados Prolongados), que hoje é mantido pelo Ministério da Saude. Esse projeto é pioneiro em todo o Pais e somente as cidades de Pedregulho e Ipuã é que exercem esta atividade.




O importe devido pela solicitante diz respeito ao recolhimento de FGTS , INSS, SABESP, CPFL, TRABALHISTAS, VARIADAS ATRASADAS, PROCEDIMENTOS MEDICOS, PIS E IRRF, atingindo o total acima descrito.
                            E assim, suscintamente expostas as razões da presente propositura, aguardo o beneplacito do E. Governo do Estado no atendimento do pedido, que reputo viavel e necessario ao escopo pretendido pelo solicitante.
Sala das Sessões, em

Deputado Cezinha de Madureira
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